
PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMÉRiCa BRASllIENSE 

LEI N° 015/2007 

De 12 de setem bro de 2007 

Projeto de Lei n° 017/2007 
Autoria: Vereador FRANCISCO NEVES JUNIOR 

Acrescenta o Parágrafo 40 ao Artigo 12. da 
Lei Municipal nO 1.008, de 10 de 
outubro de 1994 e dá OUlrllS providências. 

NEUSA MARIA 3. DOTOLl. Prefeita do tvlunicipio de 
Américo Brasiliense, Estado de São Paulo. de acordo com o que aprovou a Uimara 
Municipal , em sessão Ordinária realizada no dia 03 de setembro do corrente al1O. 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Ar'" l" - O Artigo 12 da Lei Municipal nO 1.008, de 1 O de olJ\ubro 
de 1994, fie" acrescido do seguinte parágrafo: 

;'§ 4° - Extraordinariamente, pelo prazo de 06(seis) meses. a 
COIHar da publicação desta Lei, poderão ser regularizados junto ao setor de cadastro ela 
Prefeitura ivlunicipal os terrenos desmembrados de área maior. para efeitos de 
Iallçamentos dos respectivos tributos, desde que. obedecidas as normas legais vigentes il 
segtll r: 

a) A área maior para desmembramentos deve tcr. 110 mínimo 250 
( dUZCLl tos e ci nq [lenta) metros quadrados e li úrcéI ;1 ser 
desmclll brada, bem ~omo as remanescentes. não poderão ler 
medida inferior u 12S(ccnlo e vínte e cinco) ll1etros quadrados: 

b) As areas desmembradas e remanescentes, deverào ter testada 
mínima de 5,00 (cinco) metros, sendo que, quando essas. 
apresentarem úrea superior éI 250(duzentos e cinqücnta) 
metros quadrados, poderão t~r testada de 4.00 metros. lal 
dispos itivo tem efeito para as alterações anteriores: 

c) É extensivo o uesmcmbramcnto à áreas em fundo-residencial , 
sem i\ exígência contida no inciso anterior. desde que. existil a 
construção 111\ dala Ja vigência desta Lei e (enbam corredores 
mínimos de 2.00 (dois) melros de testada de frente para ti via 
pública. seguindo tal rne.tmgelll até a construção. e. o fundo 
com largura de medida origin:ll do lerreno. é. arca mínima de 
125.00 (cento c vinte e cinco) melros qUAdrildos: 
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d) Nas áreas desmembradas e remanescentes, observadas as 
medidéls conslantes na letra "a", ser:í permitido que um deles 
tique encravado, desde que. seja instituída servidão perpétuél 
do lote resultante com frente para ti via publicll.. em favor do 
lote cncravado. desde que . os imóveis resultantes pertençam a 
proprietários diferentes; 

e) Serei pennitido o desmembramentO de imóvel sem testada p;lra 
a viii pública desde que p<lr<J concom·jtante uni ficação com 
imóvel contíguo do mesmo titular do domínio; 

f) No desmembrílmento para fins comerciais , será permitido iÍrea 
inCerior à 125,00 (cento e vinte e cinco) metros quadrados. 
nos IOles com a finalidade exclusivamente comerciais. com 
desde que, baja no mln.imo uma sala comercial na frente do 
imóvel; 

g) Somente serão permitidos os desmembramentos e a devidas 
regularizações, desde que. os imóveis, obedeçam as condições 
de habitabilidade. higiene c segurança, a juízo do tvlunicipio: 

h) Que juntamente com o requerimento de regu[,Hiz4Ição, os 
interessados deverão apresentar todos os documentos que 
forem exigidos pela Prefeirura Municipal, através de seu órgão 
competente. observando-se o preceituado na Lei It 6.766, de 
19 de dezembro de 1.979 e nO 9.785, de 29 de janeiro de 1.999: 

i) Que os imóveis a serem desmembrados, já tenham conslrução 
de moradia ou comercio, ou, estejam em fase de conslmção 
anteriormente a eSla Lei, e, atendam o prcceitundo I\as alí.ntJs 
anteriores.: 

j) Que a infra-estrutura relativa a instalação de Ligua e esgoto 
seja compatível com as normas legais, e. haja aprovação pelo 
selar competente: 

K) Que sobre o imóvel não pese débitos com a Prefeitura 
Municipal; 

Art. 2" - Os benc!"icios ,da presente Lei são extensivos somerHt: 
aos imóveis que .in foram objeto de registro no Canório de Imóveis. do tillllo de 
propriedade da área em desmembramento. na conforme previsto nas Leis n° 6.766/79 e 
n° 9.785/99. 

Art. 30 - A Prefeitura Ml1nicipal incumbir-se-à de efelunr a devida 
divulgação da presente Lei . 
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Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i.cação. revogando 
as disposições em contrário. 

Palacete "Benedicto Nicolau 
2007(dois mil e sete). 

de Marino", aos \2 dias do mês de se tembro de 

~."y.J>~ -
NEUSA MARIA B DOTnLI 

Prefeita M un icipal 

Publi.cada no Departamento competente ela Prefeiturél Municipal. 

\. ~{Jf~kf'~ 
ELISÃ'Bt1ii A1W JAUDI LOPES 

Sccretá~ia de Gabinete 

Registrada às tls. 33,34 c 35 do Livro competente nO 27 (vinte e sete). 


